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comprobatória de residência (conta de água, luz, telefone fixo), 
sendo uma do mês vigente e a outra que anteceda os 12 meses 
ou contrato de locação registrado em cartório até a data anterior 
à publicação desta instrução.

§ 3º - A cópia (legível) da documentação de que trata o § 
2º, deste artigo, contendo o carimbo de “confere com o original” 
e a assinatura do servidor responsável pela conferência, deverá 
ser digitalizada e posteriormente encaminhada por e-mail para 
o endereço eletrônico: nmp_cpgrh_sap@sp.gov.br

§ 4º - O não encaminhamento dos documentos (legíveis) 
elencados no § 2º, deste artigo não ensejará nova solicitação de 
documentação comprobatória por parte do Núcleo de Movimen-
tação de Pessoal, deste Departamento de Recursos Humanos, e o 
servidor não será classificado como residente.

Artigo 6º - O Dirigente do Núcleo de Pessoal deverá apurar 
a frequência do servidor na atual unidade de classificação, com-
putando o tempo até a data base de 31 de dezembro de 2023 
(considerando a data de exercício do servidor na atual unidade 
de classificação, seja por meio de transferência, seja por meio de 
nomeação), obedecendo os critérios utilizados para concessão 
do Adicional por Tempo de Serviço – ATS, por meio da “Certidão 
de Apuração de Tempo de Serviço na atual unidade prisional”, 
constante no anexo II, disponível no site www.sap.sp.gov.br.

§ 1º - O dirigente do Núcleo de Pessoal deverá, no período 
de 16 a 23 de janeiro de 2024:

I – Preencher a “Certidão de Apuração de Tempo de Efetivo 
Exercício na atual unidade de classificação”.

II – Efetivar as inscrições dos servidores subordinados no 
site http://lpt.sap.sp.gov.br/nlpt para tanto deverá:

a) inserir login e senha;
b) acessar o campo LPTE e clicar em “Consultar Servidor”;
c) preencher o campo com: RG, CPF ou RS;
d) selecionar a unidade prisional de interesse e preencher o 

campo “Dias Trabalhados”;
e) caso o servidor seja morador do munícipio de Santa Cruz 

da Conceição, clicar na aba “residente no município”;
f) clicar em inserir; na tela seguinte, clicar em “Confirmar”; 

gerar arquivo em formato PDF, salvar, imprimir o comprovante e 
anexá-lo no prontuário.

III – Os requerimentos de inscrição na LPT Especial, assim 
como os comprovantes de inscrição dos servidores NÃO RESI-
DENTES deverão ser arquivados nos respectivos prontuários, 
para futuras consultas.

IV – As cópias dos anexos I e II, bem como, a documentação 
comprobatória de residência, com respectivos carimbos de “con-
fere com o original”, DOS RESIDENTES, deverão ser digitalizadas 
e posteriormente encaminhados por e-mail para o endereço: 
nmp_cpgrh_sap@sp.gov.br.

Artigo 7º - Os documentos a que se referem os artigos 5º 
e 6º, da presente Instrução serão disponibilizados para downlo-
ad, no período 16 a 22 de janeiro de 2024, no site: www.sap.
sp.gov.br; ressaltando que o anexo II, deverá ser preenchido 
somente pelos servidores do Núcleo de Pessoal de sua unidade 
de classificação.

Artigo 8º - Efetuadas as inscrições, o Núcleo de Movimenta-
ção de Pessoal deste Departamento de Recursos Humanos con-
firmará ou não a condição de “servidor residente” e finalizará a 
classificação geral dos servidores na Lista.

Artigo 9º - A Lista Prioritária de Transferência Especial – 
LPTE será formada obedecendo o critério de maior tempo de 
efetivo exercício na atual unidade de classificação do servidor.

Artigo 10 - Havendo empate na classificação, terá prefe-
rência o servidor que tiver mais idade na data do término do 
período destinado às inscrições. Se necessário, será exigida a 
apresentação de certidão de nascimento/casamento.

Artigo 11 – Se necessário for, será aberto um segundo 
período de inscrição, todavia, quando da efetivação das transfe-
rências, os servidores residentes terão prioridade sobre os não 
residentes já classificados no primeiro período.

Parágrafo único - A Lista classificatória será divulgada após 
análise dos documentos comprobatórios dos residentes no site 
http://lpt.sap.sp.gov.br/nlpt.

Artigo 12 – Após a efetivação da inscrição não serão aceitas 
sob hipótese alguma, solicitações de desistência.

Artigo 13 – O servidor que estiver nomeado para cargo 
em comissão ou designado em pro labore ou cargo vago para 
exercer função de comando e for transferido, será exonerado do 
cargo em comissão ou cessado da designação em pro labore 
ou cargo vago;

Artigo 14 - Em caso de Sindicância, a concretização do 
ato de transferência ficará condicionada à conveniência admi-
nistrativa, após análise de cada caso pela Chefia de Gabinete 
onde serão levadas em consideração a natureza da infração e 
sua consequência.

Artigo 15 - O ato de transferência não se concretizará 
se o servidor estiver respondendo a Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD.

Parágrafo único - O procedimento administrativo de que 
trata este artigo, não será considerado enquanto não for editada 
a portaria de instauração pela Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, da Procuradoria Geral do Estado (N.R);

Artigo 16 – Concretizado o ato de transferência, não serão 
aceitas solicitações de desistência, devendo o servidor iniciar 
o exercício na unidade de destino dentro do prazo previsto no 
artigo 18 desta instrução.

Artigo 17 - Qualquer irregularidade constante da docu-
mentação apresentada, ainda que verificada posteriormente, 
determinará a nulidade de todos os atos decorrentes da transfe-
rência, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
aplicáveis à matéria.

Artigo 18 – De acordo com o § 3º, do artigo 60, da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, o desligamento do servidor 
transferido ocorrerá no 1º dia útil subsequente à publicação 
do ato e, quando a movimentação ocorrer entre unidades de 
municípios diversos, será concedido um período de trânsito de 
até 08 (oito) dias a contar do desligamento do servidor, para que 
o mesmo assuma o exercício na unidade de destino.

Artigo 19 – O servidor que for transferido para o Centro de 
Detenção Provisória de Santa Cruz da Conceição, terá excluída 
sua opção da Lista Prioritária de Transferência – LPT e na Lista 
Prioritária de Transferência Regional - LPTR que pertença a 
coordenadoria regional para a qual estiver sendo transferido.

Parágrafo Único - Caberá ao servidor gerenciar suas ins-
crições sendo de inteira responsabilidade do mesmo realizar o 
acompanhamento das listas (LPT e LPTR) nas quais está inscrito, 
efetuando as alterações e/ou desistências que julgar necessárias.

Artigo 20 – Ao assumir o exercício na Unidade de destino 
o servidor deverá entregar ao Núcleo de Pessoal, o Processo 
de Insalubridade e o Ofício do Diretor da unidade de origem, 
informando:

1 - data do desligamento;
2 - quantidade das faltas já usufruídas pelo servidor no 

respectivo ano, constando a fundamentação legal;
3 - dias/períodos de férias a que o mesmo faz jus no res-

pectivo ano, especificando os dias usufruídos e os dias a serem 
usufruídos, conforme o constante na escala de férias.

Artigo 21 – Se o servidor não se apresentar dentro do prazo 
fixado no artigo 18 desta instrução, a unidade de destino deverá 
comunicar o fato à unidade de origem, solicitando ao Diretor 
do Núcleo de Pessoal que cientifique o mesmo que a ele estão 
sendo atribuídas faltas.

Artigo 22 – Compete ao Diretor do Núcleo de Pessoal da 
unidade de origem a comunicação da movimentação à Secreta-
ria da Fazenda, bem como, o encerramento e encaminhamento à 
unidade de destino, dos seguintes processos do servidor:

1 - PUCT – Processo Único de Contagem de Tempo de 
Serviço;

2 - PULP – Processo Único de Licença-Prêmio;
3 - Processo de Avaliação de Estágio Probatório;
4 - Prontuário Funcional.

Artigo 9º - Definir, com base no § 3º, do artigo 60, da Lei 
nº 10.261/68, que o desligamento do funcionário transferido 
ocorrerá no 1º dia útil subsequente à publicação do ato e que, 
quando a movimentação ocorrer entre unidades de municípios 
diversos, será concedido um período de trânsito de até 8 dias, a 
contar do desligamento do servidor, para que o mesmo assuma 
o exercício na unidade de destino.

Artigo 10 – As inscrições, bem como a entrega dos docu-
mentos, deverão ser efetuadas no período de 16 a 22 de janeiro 
de 2024, até às 16 horas.

Artigo 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SAP N° 009/2024, de 12-01-2024
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de conclusão do 

trabalho pelo Grupo de Trabalho instituído pela Resolução SAP 
n.º 087 de 20-07-2023.

O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de sua 
competência e à vista do disposto no artigo 7º da Resolução SAP 
n.º 087, de 20-07-2023,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar em 90 (noventa) dias o prazo estabele-

cido para conclusão do trabalho do Grupo de Trabalho instituído 
pela Resolução SAP n.º 087 de 20-07-2023.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(SEI-006.00069510/2023-37).
 Despacho do Secretário, de 12-01-2024
A vista do contido nos autos e no uso da competência 

prevista na alínea “b” do inciso VI, do artigo 48, do Decreto nº 
46.623, de 21 de março de 2002, AUTORIZO o recebimento de 
01 (um) Rack para equipamento de informática 19 polegadas, 
32U, em Aço; 17 (dezessete) Impressoras Laser, Monocromáticas, 
33PM, 1200X600 DPI, Duplex Auto; 01 (um) Gravador de DVD 
externo, multifuncional, padrão USB 2.0; 01 (uma) Impressora 
matricial de impacto, de 8 agulhas 76 mm; 05 (cinco) Pontos de 
acesso remoto para rede Wireless, 5GHZ 802.11AC 4x4 Mimo; 
09 (nove) Scanners de mesa, coloridos, resolução óptica de 
4800x4800 DPI; 01 (um) DVD Player – Reprodução de JPEG, M 
P3 VCD e SVCD; 05 (cinco) Notebooks, Microcomputadores Por-
táteis, 2.5 GHZ, 8GB RAM, 01 TB; 05 (cinco) Dock Station, para 
gravador de áudio e vídeo , 2.5 e 3.5 Pol; 02 (duas) Fontes de 
Alimentação para equipamento de informática, 720 W; 01 (uma) 
Impressora Laser; 11 (onze) No-breaks, alimentadores automáti-
cos de tensão, UPS 1.5 KVA; 02 (duas) Mesas Digitalizadoras; 01 
(uma) Bateria Chumbo- Ácida, Selada, VRLA para No-break e, 01 
(um) No-break, devidamente especificados na Relação de Bens 
Patrimoniais-Mobiliário/Equipamento (doc. 2828420), prove-
niente Centro Regional de Administração de Marilia, pertencente 
à Secretaria da Fazenda e Planejamento, UGE 200.157, CNPJ nº 
04.363.9380001-27,que serão destinados à Penitenciária de 
Marília, pertencente à Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado.

(SEI-017.00028885/2023-81).
 Edital, de 12-01-2023
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n.001/2024
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso - CADA, instituída pela Resolução nº 046/2023, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 08/05/2023, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tem-
poralidade de Documentos da Administração Pública do Estado 
de São Paulo: atividades-meio e na Tabela de Temporalidade de 
Documentos das atividades-fim da Resolução SAP-104, de 22-7-
2019 , faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, o Departamento 
de Administração - Núcleo de Comunicações Administrativas 
– Protocolo eliminará os documentos abaixo relacionados. 
Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qua-
lificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA.

Séries documentais:
Código de classificação Série documental
006.01.04.002 Relação de Remessa de Documentos
Observações complementares: Documentos avaliados de 

acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa 
documental acumulada aprovada pelo Arquivo Público do 
Estado.

Datas-limite: 1990 a 2018
Total de caixas = 33 Caixas
Total de metros lineares = 4,62

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 INSTRUÇÃO DRHU Nº 001 DE 12-1-2024
Dispõe sobre a abertura de inscrição aos servidores perten-

centes à carreira de Agente de Segurança Penitenciária - ASP e 
à classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária - AEVP 
interessados em se transferirem para o Centro de Detenção 
Provisória de Santa Cruz da Conceição, subordinado à Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos - DRHU 
da Secretaria da Administração Penitenciária - SAP, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 12, da Resolução SAP nº 010/2024, 
expede a presente instrução para definir critérios e procedi-
mentos referentes à Lista Prioritária de Transferência Especial 
- LPTE, a serem adotados pelas unidades da Pasta, bem como, 
para orientar os servidores integrantes da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária e da classe de Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária interessados em se transferirem para 
o Centro de Detenção Provisória de Santa Cruz da Conceição, 
subordinada à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado.

Artigo 1º - O gerenciamento da LPTE ficará a cargo do 
Núcleo de Movimentação de Pessoal, deste Departamento de 
Recursos Humanos.

Artigo 2º – Poderão se inscrever na LPTE os Agentes de 
Segurança Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária que contem, no mínimo, com 6 (seis) meses de 
efetivo exercício no cargo.

§ 1º - Não poderão se inscrever os servidores:
1 - Que estejam em caráter provisório e aguardando escolha 

de vagas.
2 - Da classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 

que foram transferidos para as Bases de Escolta, nos termos da 
Resolução SAP 16/2023.

§ 2º - Caso seja identificado algum cadastro irregular na 
LPTE, o mesmo será excluído, sem prévio aviso.

§ 3º - O tempo de serviço na condição de caráter provisório, 
após classificação definitiva, será contado quando da elabo-
ração da Certidão de Apuração de Tempo de Efetivo Exercício.

Artigo 3º – Para os integrantes da carreira de Agente de 
Segurança Penitenciária haverá duas listas de classificação, 
uma para os servidores do sexo masculino e outra para os do 
sexo feminino.

Artigo 4º - Poderá se inscrever o(a) servidor(a) classificado(a) 
e em exercício em qualquer unidade prisional, inclusive naquelas 
subordinadas à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado.

Artigo 5º - As inscrições deverão ser efetuadas no período 
de 16 a 22 de janeiro de 2024, junto ao Núcleo de Pessoal de 
sua unidade de classificação.

§1º - Os interessados deverão preencher/protocolar reque-
rimento constante no anexo I, disponível no site www.sap.
sp.gov.br;

§2º - Os servidores que comprovarem residir a, no mínimo 
12 meses no município de Santa Cruz da Conceição, até a data 
da publicação desta instrução, terão prioridade na transferência, 
desde que os demais critérios sejam preenchidos. Para tanto, 
deverão apresentar original e cópia (legível) da documentação 

§ 2º - Caso seja identificado algum cadastro irregular na 
LPTE, o mesmo será excluído, sem prévio aviso.

Artigo 4º – Até a data da publicação desta Resolução, 
os servidores inscritos na LPTE, de que trata o artigo 2º, que 
comprovarem residir no mínimo 12 (doze) meses no Município 
de Santa Cruz da Conceição, terão prioridade na transferência, 
desde que os demais critérios sejam preenchidos.

Artigo 5º - A classificação na Lista Prioritária de Transfe-
rência Especial – LPTE será realizada obedecendo ao critério de 
maior tempo de efetivo exercício na atual unidade de classifi-
cação do servidor.

Parágrafo Único - Os servidores classificados em definitivo e 
que prestaram serviços em caráter provisório em outra unidade 
prisional, terão o tempo de serviço computado para inscrição 
na presente lista.

Artigo 6º - Havendo empate na classificação, terá prefe-
rência o servidor que tiver mais idade, na data do término do 
período destinado às inscrições. Se necessário, será exigida a 
apresentação de Certidão de Nascimento/Casamento.

Artigo 7º - As transferências ocorrerão em momento opor-
tuno e serão realizadas obedecendo a ordem de classificação 
observada a defasagem do quadro da Unidade Prisional de ori-
gem do servidor, sempre respeitando o critério de conveniência 
da administração.

Parágrafo Único - O servidor preterido conforme caput deste 
artigo, será incluído na Lista Prioritária de Transferência – LPT, 
quando essa for disponibilizada, mediante manifestação do 
mesmo, obedecendo sua ordem de classificação.

Artigo 8º - Em caso de Sindicância, a concretização do ato 
de transferência ficará condicionada à conveniência administra-
tiva, após análise de cada caso pela Chefia de Gabinete onde 
serão levadas em consideração a natureza da infração e sua 
consequência.

Artigo 9º - O ato de transferência não se concretizará 
se o servidor estiver respondendo a Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD.

I - Os procedimentos administrativos de que tratam os 
artigos 8º e 9º, desta resolução, não serão considerados nas 
seguintes situações:

II – enquanto não for editada a portaria de instauração pela 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da Procuradoria 
Geral do Estado (N.R);

III – nos casos em que a sindicância for suspensa em razão 
da aplicação do disposto nos artigos 267-N a 267-P, da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968.

Parágrafo Único - O procedimento administrativo de que 
trata o caput deste artigo, não será considerado enquanto 
não for editada a portaria de instauração pela Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, da Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 10 - Os servidores interessados em se transferirem 
para o futuro Centro de Detenção Provisória de Santa Cruz da 
Conceição, deverão comparecer ao Núcleo de Pessoal de sua 
unidade de classificação, a fim de verificar os procedimentos 
necessários.

Artigo 11 – Definir, com base no § 3º, do art 60, da Lei nº 
10.261/68, que o desligamento ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do ato de transferência e, quando 
a movimentação ocorrer entre unidades de municípios diversos, 
será concedido um período de trânsito de até 08 (oito) dias a 
contar do desligamento do servidor, para que o mesmo assuma 
o exercício na unidade de destino.

Artigo 12 – Fica autorizado o Departamento de Recursos 
Humanos - DRHU desta Pasta a editar instrução definindo, 
critérios e procedimentos necessários a serem observados pelas 
autoridades responsáveis.

Artigo 13 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 RESOLUÇÃO SAP Nº 011 DE 12-1-2024
Autoriza a abertura de inscrições de servidores pertencentes 

às classes de Agente Técnico de Assistência à Saúde (Assistente 
Social, Psicólogo), Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Auxiliar/Técni-
co de Enfermagem, Médico (Clínico Geral e Psiquiatra), Oficial 
Operacional (Motorista) e Oficial Administrativo interessados 
em se transferirem para o futuro Centro de Detenção Provisória 
de Santa Cruz da Conceição, subordinado à Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, con-
siderando a necessidade de constituir o quadro de servidores 
do futuro Centro de Detenção Provisória de Santa Cruz da 
Conceição,

RESOLVE:
Artigo 1º – Autorizar a abertura de inscrição de servido-

res pertencentes às classes de Agente Técnico de Assistência 
à Saúde (Assistente Social, Psicólogo), Cirurgião Dentista, 
Enfermeiro, Auxiliar/Técnico de Enfermagem, Médico (Clínico 
Geral e Psiquiatra), Oficial Operacional (Motorista) e Oficial 
Administrativo, interessados em se transferirem para o futuro 
Centro de Detenção Provisória de Santa Cruz da Conceição, 
subordinado à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado.

Artigo 2º – Os interessados deverão se dirigir ao órgão 
subsetorial de recursos humanos de sua unidade de classificação 
e protocolar requerimento constando data e horário de entrega.

Artigo 3º – Efetuada a inscrição, esta será analisada pelo 
Núcleo de Movimentação de Pessoal, que confirmará ou não a 
inclusão do servidor na Lista.

Artigo 4º - A partir da confirmação da inscrição, os servido-
res serão incluídos na Lista, obedecendo o maior tempo de ser-
viço, com base na data de exercício no cargo/função-atividade 
nesta Secretaria.

Parágrafo único: Se necessário, será solicitado ao órgão 
subsetorial de recursos humanos da unidade de classificação do 
servidor, certidão com a contagem de tempo de serviço.

Artigo 5º – Os requerimentos deverão ser encaminhados 
ao Núcleo de Movimentação de Pessoal, do Centro de Plane-
jamento e Gestão de Recursos Humanos, do Departamento 
de Recursos Humanos, SOMENTE POR CORREIO ELETRÔNICO 
“nmp_cpgrh_sap@sp.gov.br”, no período de inscrição.

Artigo 6º – As transferências serão realizadas considerando 
o quadro de pessoal da Unidade Prisional de origem do servidor, 
sempre respeitando a conveniência administrativa e, em caso de 
empate, o critério de desempate será o de maior idade.

Artigo 7º - Os servidores inscritos na lista de que trata o arti-
go 3º, desta Resolução, que comprovarem residir no Município 
de Santa Cruz da Conceição, terão prioridade na transferência.

§ 1º - Os servidores que comprovarem residir no mínimo 12 
meses no município de Santa Cruz da Conceição, até a data da 
publicação desta instrução, terão prioridade na transferência, 
desde que os demais critérios sejam preenchidos. Para tanto, 
deverão apresentar original e cópia (legível) da documentação 
comprobatória de residência (conta de água, luz, telefone fixo), 
sendo uma do mês vigente e a outra que anteceda os 12 meses 
ou contrato de locação registrado em cartório até a data anterior 
à publicação desta Resolução.

§ 2º - A cópia (legível) da documentação de que trata o 
§ 1º, deste artigo, deverá conter o carimbo de “confere com o 
original” e a assinatura do servidor responsável pela conferên-
cia, deverão ser encaminhados ao Núcleo de Movimentação 
de Pessoal, do Centro de Planejamento e Gestão de Recursos 
Humanos, do Departamento de Recursos Humanos, SOMENTE 
POR CORREIO ELETRÔNICO ao endereço: “nmp_cpgrh_sap@
sp.gov.br”, no período de inscrição.

§ 3º - O não encaminhamento dos documentos (legíveis) 
elencados no § 1º, deste artigo, não ensejará nova solicitação 
de documentação comprobatória por parte do Núcleo de Movi-
mentação de Pessoal, do Centro de Planejamento e Gestão de 
Recursos Humanos, do Departamento de Recursos Humanos, e o 
servidor não será classificado como residente.

Artigo 8º – O servidor que não mais desejar ser transferido 
deverá comunicar a desistência, antes da publicação do ato, 
mediante requerimento a ser protocolado no órgão subsetorial 
de recursos humanos da unidade em que estiver classificado, 
o qual comunicará o mais breve possível, o Núcleo de Movi-
mentação de Pessoal, do Centro de Planejamento e Gestão de 
Recursos Humanos, do Departamento de Recursos Humanos.

 Centro Integrado de Apoio Financeiro
 CONTRATO Nº CIAF-007/620/23, DE 18/12/2023
FINALIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS VISANDO A REA-
LIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DO 
PESSOAL DA ATIVA DA PMESP.

RESPONSÁVEL: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR MEIO DO CENTRO INTEGRADO DE APOIO FINAN-
CEIRO (CIAF).

CONSIGNATÁRIA:COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO CNPJ: 03.612.679/0001-68

VIGÊNCIA: ENQUANTO ESTIVER VÁLIDA A INSCRIÇÃO DA 
ENTIDADE COMO CONSIGNTÁRIA JUNTO À SEFAZ, LIMITADO A 
DATA DE 18/06/2028.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 6 - SANTOS
 Comando de Policiamento do Interior 6 - Santos 6º Batalhão 

de Polícia Militar do Interior - Santos Notificação. Na qualidade 
de presidente da SINDICANCIA Nº 6BPMI-023/007/23, NOTI-
FICO o Dr. João Carlos Campanini OAB/SP nº 258.168, com 
escritório na Avenida Marechal Eurico Gaspar Dutra nº 1402, 
bairro Santana em São Paulo/SP, CEP 02239-010, telefone 11 
3729-3255/3729-3256, informando que no dia 18 de janeiro de 
2024, quinta-feira às 10h30min, será tomado depoimento do 
sindicado, Sd PM 162028-2 Felipe Cação Furlan nos autos da 
Sindicância em referência, o que deve ocorrer na sede do Sexto 
Batalhão de Polícia Militar do Interior 6º BPM/I, localizada na Av. 
Dona Ana Costa nº 389, bairro Gonzaga em Santos/SP, Seção de 
Polícia Judiciária Militar e Disciplina – tel. 13 3288.3865.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 7 - SOROCABA
 e-GRP – GERENCIAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MINUTA DE EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 050/14/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº: PR 156/060/23
PROCESSO: 20231551799
Item 1, a empresa ALER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 82.476.144/0001-83, estabelecida 
na Rua Tenente Lagos, S/Nº, quadra 33, lote 33, Bairro Cara 
Cara - Ponta Grossa/PR, Telefone (42) 99117-7122, e-mail aler-
licitacoes@gmail.com;

Item 2, a empresa METALURGICA UNICORTE EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.895.018/0001-79, estabelecida na Rua João 
Cândido, nº 281, Jardim Caviúna - Rolândia/PR, Telefone (43) 
3772-1515, e-mail licita@metalurgicaunicorte.com.br.

UNIDADE GESTORA: 180156 - CPI-7
VIGÊNCIA: 12 MESES
Prazo de 12 meses, com início em 15 de janeiro 2024 e 

término em 13 de janeirol 2025.
VALOR TOTAL: R$ 105.775,00
Valor para o exercício de 2024: R$ 105.775,00
Subelemento Econômico: 44905232

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior III
 11º Grupamento de Bombeiros - São José dos Campos
 NOTIFICAÇÃO
O Comandante do Décimo Primeiro Grupamento de Bom-

beiros notifica o Dr. Alexandre Lima Borges, advogado inscrito 
na AOB/SP nº 338.350, estabelecido na Rua Dr. Alves, nº 384, 3º 
andar, sala 307, Centro, Taubaté/SP, defensor constituído do Cb 
PM 153.044-5 Jucimar Leite Barbosa, do 11º GB, a comparecer 
em até 05 dias após a data desta publicação em Diário Oficial, 
na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina do Décimo 
Primeiro Grupamento de Bombeiros, sito a Rua Professor Felício 
Savastano, nº 350, Vila Industrial, São José dos Campos/SP, 
a fim de tomar ciência do resultado do parecer emitido pelo 
Departamento de Perícias Médicas, referente ao grau de com-
prometimento da capacidade laborativa.

 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO

 EXTRATO - CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 025/03.4/2023
LOCADORA: Caixa Beneficente Da Polícia Militar Do Estado 

(CBPM), CNPJ/MF n° 61.000.923/0001-38.
LOCATÁRIO: Casarão de Itanhaém Materiais Para Constru-

ção EIRELI (Loc. 01), inscrito no CNPJ/MF n° 04.294.900/0001-
40.

OBJETO: Locação destinada a uso comercial, do imóvel 
localizado na Av. Marginal, n° 2.467 – Bairro Savoy – Município 
de Itanhaém/SP.

PRAZO: A vigência do Termo de Contrato de Locação assi-
nado em 18/10/2023, é de 60 (sessenta) meses com término 
em 17/10/2028, e o valor da locação será reajustado a cada 12 
(doze) meses, tendo como base o mês OUTUBRO, e utilizará a 
variação do Índice Geral de Preços-Mercado da Fundação Getú-
lio Vargas (IGP-M/FGV).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SAP 010 DE 12-1-2024
Autoriza a abertura de inscrições de servidores pertencentes 

à carreira de Agente de Segurança Penitenciária e à classe de 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária interessados em 
se transferirem para o futuro Centro de Detenção Provisória 
de Santa Cruz da Conceição, subordinada à Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, con-
siderando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos de 
transferência por meio da Lista Prioritária de Transferência 
Especial – LPTE e visando a compor o quadro de servidores da 
futura unidade prisional, com previsão de funcionamento neste 
exercício,

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a abertura de inscrições de servidores 

pertencentes à carreira de Agente de Segurança Penitenciária e à 
classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, interessa-
dos em se transferirem para o futuro Centro de Detenção Provi-
sória de Santa Cruz da Conceição, subordinada à Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

Artigo 2º – As inscrições serão efetuadas por meio da 
Lista Prioritária de Transferência Especial – LPTE, visando a 
composição do quadro funcional do futuro Centro de Detenção 
Provisória de Santa Cruz da Conceição.

Artigo 3º – Poderão se inscrever na LPTE os Agentes de 
Segurança Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária que contem, no mínimo, com 6 (seis) meses de 
efetivo exercício no cargo.

§ 1º - Não poderão se inscrever os servidores:
1 - Que estejam em caráter provisório e aguardando escolha 

de vaga.
2 - Da classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 

que foram transferidos para as Bases de Escolta, nos termos da 
Resolução SAP 16/2023.
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Faltas / Afastamentos

Nomenclatura Descrição

Licença para Tratamento de Saúde

I

FM

LS

Licença por motivo de doença em pessoa da FamíliaLF

SP

Falta justificada

Falta Injustificada

Falta IAMSPE/Médica

Licença para Funcionária casada com Militar

Art.202 Licença para Tratar de Interesses Particulares

Suspensão

Prisão

LM

Art. 70

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 COMUNICADO
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”-EAP, por meio do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, comunica a realização do Curso de Técnicas de Algemação e Condução de 
Presos e Legislações atinentes a matéria, baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo Geral: Capacitar os Agentes de Segurança Penitenciária das unidades prisionais do Estado de São Paulo em relação 
as técnicas e metodologia referentes aos conceitos de algemação colaborativa, algemação com uso progressivo de ações restritivas, 
algemação em estado de surto e condução da pessoa privada de liberdade, em conformidade com os Direitos Fundamentais, Leis 
Constitucionais, Decretos e Portarias que norteiam o assunto.

2. Eixo Articulador: IV – Segurança e Disciplina.
3. Modalidade: Presencial.
4. Público-alvo: Agentes de Segurança Penitenciária – ASP.
5. Data e horário: 15/01/2024, das 09h às 17 horas.
6. Vestimenta: O aluno deverá comparecer devidamente uniformizado.
7. Certificado: Será fornecido certificado mediante frequência de 100% e poderá contar para fins de promoção.
8. Local: Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado - Rod. Jorn. Francisco Aguirre Proença, 4 - Chácaras 

Havaí, Campinas - SP
Turma 25 – CRC

Nº NOME RG UNIDADE
1 ATHOS LUZ PACHECO 43.175.639-9 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAMPINAS
2 BRUNA RAFAELA DOS SANTOS HEIN CREM 47.982.762-X CENTRO DE PROGRESSAO PENITENCIÁRIA DE HORTOLÂNDIA
3 CAIO AUGUSTO MILHAN 42.582.862-1 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
4 DANIELE GOMES BITENCOURT 40.172.242-9 PENITENCIARIA FEMININA DE CAMPINAS
5 DANILO SIMOES DUTRA VIEIRA 43.321.677-3 PENITENCIÁRIA "ODETE LEITE DE CAMPOS CRITTER" DE HORTOLÂNDIA
6 DONIZETE JUNIOR DO NASCIMENTO 42.222.859-X PENITENCIÁRIA III DE HORTOLÂNDIA
7 EDER JOSE GONCALVES RODRIGUES 25.386.609-1 CENTRO DE PROGRESSAO PENITENCIÁRIA DE HORTOLÂNDIA
8 ELAINE SILVA DE LACERDA MENDES DE OLIVEIRA 25.710.677-7 PENITENCIARIA FEMININA DE CAMPINAS
9 EMERSON ROSA DA SILVA 47.975.557-7 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
10 FABIANO SANCHES 29.363.550-X CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
11 FABIO GOES SOARES 32.447.903-7 CENTRO DE PROGRESSAO PENITENCIÁRIA DE HORTOLÂNDIA
12 FERNANDA ABREU ROSSI 30.695.210-5 PENITENCIARIA FEMININA DE CAMPINAS
13 FLAVIO ALVES DA SILVA 45.028.776-2 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAMPINAS
14 FLAVIO ROGERIO MORENO 22.939.710-4 PENITENCIARIA FEMININA DE CAMPINAS
15 FRANCIELLE MORAIS CHIMENEZ 36.166.850-8 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
16 FRANCISCO ALMIR PEREIRA 18.946.598-0 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
17 GUILHERME SALGADO RIBEIRO 32.542.696-X PENITENCIÁRIA "ODETE LEITE DE CAMPOS CRITTER" DE HORTOLÂNDIA
18 HENOCH DE SOUZA REZENDE 30.996.674-7 PENITENCIÁRIA "ODETE LEITE DE CAMPOS CRITTER" DE HORTOLÂNDIA
19 JAMES CORTEZ DOS SANTOS 47.762.232-X CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE HORTOLÂNDIA
20 JORGE FERNANDO DE ASSIS 46.747.669-X PENITENCIÁRIA III DE HORTOLÂNDIA
21 JOSE ARTUR DE SOUZA XAVIER 42.477.754-X CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ
22 JOSE EDUARDO DA COSTA 28.772.374-4 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE HORTOLÂNDIA
23 JOSE TADEU ZONATI 33.083.395-9 PENITENCIÁRIA III DE HORTOLÂNDIA
24 LUCAS PACIFICO SALUSTIANO 57.968.976-1 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE HORTOLÂNDIA
25 LUIS FERNANDO LEONOR DE LIMA 19.111.742 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAMPINAS
26 LUIS HENRIQUE FRAI 30.126.230-5 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAMPINAS
27 LUIS PAULO DE SOUZA PEREIRA 21.292.383 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ
28 LUIZ GUSTAVO ORLANDO 40.758.873-5 CENTRO DE PROGRESSAO PENITENCIÁRIA DE HORTOLÂNDIA
29 MARCO AURELIO DE CARVALHO 45.558.779-6 PENITENCIÁRIA III DE HORTOLÂNDIA
30 MARIA CRISTINA RIBEIRO 18.822.210-8 PENITENCIARIA FEMININA DE CAMPINAS
31 MAURICIO RODRIGUES DE ALMEIDA 18.999.202-5 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ
32 PATRICIA SOARES DOS REIS 24.618.016-X CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
33 RENATO DE CARVALHO 22.467.637-4 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE HORTOLÂNDIA
34 ROGERIO VIAN GONCALVES PEREIRA 33.149.687-2 PENITENCIÁRIA III DE HORTOLÂNDIA
35 RUI FERNANDO DE OLIVEIRA 33.660.474-9 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ
36 SARA MAIRA BUCHER NEVES 60.774.117-X PENITENCIÁRIA "ODETE LEITE DE CAMPOS CRITTER" DE HORTOLÂNDIA
37 TAMARA CAROLINE LEME 40.341.387-4 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "PROF. ATALIBA NOGUEIRA" DE CAMPINAS
38 TATIANA APARECIDA SPINELLI 41.217.927-1 PENITENCIARIA FEMININA DE CAMPINAS
39 WALDIR BORGES NASCIMENTO 13.334.600-6 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAMPINAS
40 WESLLEY JOAQUIM DA SILVA 47.411.686-4 CENTRO DE PROGRESSAO PENITENCIÁRIA DE HORTOLÂNDIA
41 ZAQUEU RIBEIRO DOS SANTOS 36.283.910-4 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE HORTOLÂNDIA

(Comunicado EAP 018/2024)

Artigo 23 – Fazem parte desta instrução:
a) Anexo I – Requerimento de Inscrição na LPT Especial para o Centro de Detenção Provisória de Santa Cruz da Conceição;
b) Anexo II – Certidão de Apuração de Tempo de Efetivo Exercício na Atual Unidade de classificação;
Artigo 24 – Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NA LPT ESPECIAL  

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SANTA CRUZ DA 
CONCEIÇÃO 

 

 

 

Senhor(a) Diretor(a) do Núcleo de Pessoal, 

 

 

Eu,____________________________________________________________, 

RG. ___________________, CPF ___________________, RS_____________ 

cargo ________________________________________________, classificado 

na(o)___________________________________________________________, 

solicito minha inscrição na Lista Prioritária de Transferência Especial – LPTE e 

declaro estar ciente do disposto na Resolução SAP nº 010 /2024 e dos critérios 

e procedimentos da Instrução DRHU nº 001 /2024 

Residente: Sim (___) Não (___) 

 

________________,____de__________________de 2024. 

 

_____________________________  ___________________________________ 
             Assinatura do servidor                                       Carimbo e assinatura  

  Diretor do Núcleo de Pessoal 

ANEXO I 

ANEXO II

ANO J I FM LS LF LM Art.70 SP Art.202 TOTAL
2024 0
2023 0
2022 0
2021 0
2020 0
2019 0
2018 0
2017 0
2016 0
2015 0
2014 0
2013 0
2012 0
2011 0
2010 0
2009 0
2008 0
2007 0
2006 0
2005 0
2004 0
2003 0
2002 0
2001 0
2000 0
1999 0
1998 0
1997 0
1996 0
1995 0
1994 0
1993 0
1992 0
1991 0
1990 0
1989 0
1988 0
1987 0
1986 0
1985 0
1984 0
1983 0
1982 0
1981 0
1980 0

TOTAIS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
                                                        0

APURAÇÃO DO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA ATUAL UNIDADE DE CLASSIFICAÇÃO

Nome do interessado CPF

Padrão

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA :

    CERTIDÃO DE  APURAÇÃO DE TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA ATUAL UNIDADE  DE CLASSIFICAÇÃO Nº 

CERTIFICO, para fins de inscrição na Lista Prioritária de Transferência Especial - LPTE, para o Centro de Detenção Provisória
de Santa Cruz da Conceição, conforme previsto na Resolução SAP n.º 010 e Instrução DRHU n.º 001, publicadas no DOE de 15 de
janeiro de 2024, que o servidor abaixo identificado registrou até 31 de dezembro de 2023 o seguinte tempo de serviço no cargo, nesta
unidade de classificação.

Lavrei esta certidão que não contém emendas nem rasuras.

Sub-QuadroCargo/Função-Atividade

Ocorrências

   TOTAL DE FALTAS/AFASTAMENTOS:

____________________________

TEMPO LÍQUIDO (EFETIVO EXERC.) :
0
0

Carimbo e Assinatura do Elaborador Carimbo e Assinatura do Diretor do Centro/Núcleo de Pessoal

TEMPO BRUTO :

Núcleo de Pessoal, _____ de ______________ de  2024.

                                Ciência do servidor

___________________________________________

    Conferi e Confirmo.

                 UNIDADE :

DATA FIM :DATA INÍCIO :

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Considerando;
As disposições do artigo 5º e do inciso III,do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme artigo 116 da intrução 
nº 01/2020 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do Estado 
e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronológica a 
ser observada pela Unidade Gestora,relaciona(m)-se a seguir 
as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores estarem 
registrados no CADIN Estadual.

380001
Data: 12/01/2024

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380230 2023PD01924 1.998,00
TOTAL  1.998,00
TOTAL GERAL  1.998,00

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 12-01-
2024

Tendo em vista os termos constantes da denúncia recebida 
nesta Corregedoria Administrativa do Sistema Penitenciário; e, 
no uso da atribuição a mim conferida pelo parágrafo 2º do artigo 
1º da Resolução SAP 12 de 24-1-2022; Determino a realização 
de Apuração Preliminar, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 
10.261 de 28/10/1968, com suas atualizações, para fins de ave-
riguar eventual irregularidade funcional praticada por servidores 
lotados na Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania. 
(PAP CASP 004/2024)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Coordenador, de 12-1-2024
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento nº 002/2024, e usando da atribuição que me é conferida 
pelo Decreto nº 57.688/2011, DETERMINO, nos termos do artigo 
264 da Lei Estadual nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968, alte-
rado pela Lei Complementar nº. 942, de 06 de junho de 2003, 
a realização de Apuração Preliminar para averiguar suposta 
irregularidade funcional praticada por servidores lotados em 
Unidade Prisional pertencente a esta Coordenadoria Regional. 
(AP SEI n.º 006.00013337/2024-01).

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 
Evento nº 003/2024, e usando da atribuição que me é conferida 
pelo Decreto nº 57.688/2011, DETERMINO, nos termos do artigo 
264 da Lei Estadual nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968, alte-
rado pela Lei Complementar nº. 942, de 06 de junho de 2003, 
a realização de Apuração Preliminar para averiguar suposta 

irregularidade funcional praticada por servidores lotados em 
Unidade Prisional pertencente a esta Coordenadoria Regional. 
(AP SEI n.º 006.00013626/2024-01).

 DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 12-01-
2024

Processo SEI 006.00241725/2023-91 - Penitenciária Femi-
nina Sant’Ana - A vista do que consta dos autos, nos termos 
do Decreto nº 47.297, de 06 de novembro de 2002 e artigo 6°, 
inciso VII, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 2002, 
HOMOLOGO todos os atos e procedimentos presentes na licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2023 e 039/2023, 
Processo SEI 006.00241725/2023-91, objetivando a aquisição 
de Gêneros Alimentícios Estocáveis, com entrega parcelada, 
para consumo da Penitenciária Feminina Sant’Ana, na seguinte 
conformidade:

Oferta de Compra 380241000012023OC00198
Item: 01, no valor de R$ 22,00, perfazendo o valor total de 

R$ 353.430,00, em favor da empresa BIGUÁ ALIMENTOS LTDA;
Item: 02, no valor de R$ 25,25, perfazendo o valor total de 

R$ 135.213,75, em favor da empresa BARROS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA;

Item: 03, no valor de R$ 5,90, perfazendo o valor total de 
R$ 106.200,00, em favor da empresa BARROS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA;

Item: 04, no valor de R$ 5,90, perfazendo o valor total de 
R$ 35.400,00, em favor da empresa BARROS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA;

Item: 05, no valor de R$ 6,40, perfazendo o valor total de R$ 
39.552,00, em favor da empresa PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP;

Item: 06, no valor de R$ 6,50, perfazendo o valor de R$ 
13.390,00, em favor da empresa PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP;

Oferta de Compra 380241000012023OC00199
Item: 01, no valor de R$ 3,84, perfazendo o valor total de R$ 

8.064,00, em favor da empresa GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA;
Item: 02, no valor de R$ 6,50, perfazendo o valor total de 

R$ 16.250,00, em favor da empresa L. G. P. DE CASTRO - EIRELI;
Item: 03, no valor de R$ 2,30, perfazendo o valor total de R$ 

7.130,00, em favor da empresa J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA;

Item: 04, no valor de R$ 13,30, perfazendo o valor total de 
R$ 13.300,00, em favor da empresa MAED COMERCIO E SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME;

Item: 05, no valor de R$ 11,00, perfazendo o valor total de 
R$ 6.600,00, em favor da empresa ATADOCES MEI;

Item: 06, no valor de R$ 10,30, perfazendo o valor de R$ 
6.180,00, em favor da empresa ATADOCES MEI;

Item: 07, no valor de R$ 15,50, perfazendo o valor total 
de R$ 13.020,00, em favor da empresa THIAGO HENRIQUE 
DA SILVA;

Item: 08, no valor de R$ 3,48, perfazendo o valor total de 
R$ 6.055,20, em favor da empresa ADRIANA SILVA THEODORO 
RANCHARIA ME;

Item: 09, no valor de R$ 67,00, perfazendo o valor total de 
R$ 33.500,00, em favor da empresa ULISSES DIAS DE SOUSA 
- EIRELI;

Item: 10, Fracassado;


